
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

 
ESCLARECIMENTO EM PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº09/2010/TRE/MT. 
 
 

 
Procedimento administrativo nº146412009 
 
 
Seguem abaixo as perguntas e as respostas aos questionamentos 
elaborados pelas empresas. 
 
01- MOGI TRADING INFORMÁTICA 
 
PERGUNTA: 
Entendemos a pronta resposta por parte deste tribunal. 
Em face da mesma entendemos que os itens, A, B, C, D, E, H serão 
licenciamentos tipo OPEN NL. 
Os itens F e G serão do tipo FPP já com as respectivas CALs ou também 
poderão ser do tipo OPEN NL com a adição das respectivas CALs  e não 
poderão ser do tipo O&M já  com as respectivas CALs. 
 
RESPOSTA:  
Lembro de que trata-se de uma ARP. 
O fornecimento de licença FPP para os servidores (mais caros) poderá 
desencorajar futuros caronas. 
Nossa sugestão é o fornecimento na solução OPEN. Mas isso fica a 
critério do fornecedor que apresentar o melhor preço pelo lote. 
 
PERGUNTA: 
Srs.,  
Com referência ao pregão eletrônico 09/2010, processo 14641/2010, 
não há como formular questionamento através do site www.licitacoes-
e.com.br, pois o campo MENSAGENS não fica disponível aos licitantes 
antes do término do pregão. 
 
Isto posto temos os seguintes questionamentos a fazer: 
 
Pelo nosso entendimento, todas as licenças Microsoft serão na 
modalidade OPEN e não caixa (FPP). 



 
É exigido o direito de upgrade futuro de todas as licenças Microsoft sem 
ônus adicional. Conforme o texto da especificação utilizado no edital 
(Open License solução Base) com a compra de licenças OPEN não há 
direito de upgrade sem ônus adicional. Neste tipo de licenciamento para 
que seja possível upgrade sem ônus, deve ser adquirido juntamente 
com a licença base o AS (software assurance), que garante o direito de 
upgrade para versões futuras sem custo adicional por um período de 2 
anos após a compra da licença open base. 
 
Será exigido junto da licença OPEN base a aquisição conjunta do SA? 
 
Os itens F e G tem, segundo o edital, o seguinte texto: 
10 WINDOWS SERVER 2008 STANDARD x86-64 10 CALs Hyper-VTM PT-
BR 
05 WINDOWS SERVER 2008 Enterprise x86-64 25 CALs Hyper-VTM PT-
BR 
 
Entendemos que tal especificação traduz-se em: 
 
10 Licenças WINDOWS SERVER 2008 STANDARD x86-64 10 CALs 
Hyper-VTM PT-BR 
05 Licenças WINDOWS SERVER 2008 Enterprise x86-64 25 CALs Hyper-
VTM PT-BR 
 
35(10+25) licenças WINDOWS SERVER 2008 CAL 
 
Resta ainda o fato da necessidade de esclarecimento se as licenças CAL 
referem-se a usuário ou dispositivo. 
Contamos com o breve esclarecimentos por parte do tribunal devido a 
complexidade que este tipo de licenciamento exige em termos de tempo 
de preparação. 
 
RESPOSTA: 
 
1 – Faz-se necessaria uma melhor leitura do edital: 
1.2 Os subitens A,B,C,D,E, e H do item 1.1 serão adquiridos nos termos 
de licenciamento do fabricante (Microsoft) na modalidade Full Package 
Product, Open License solução Base, ou superiro, desde que sem nus 
adicional ou necessidade de futuros pagamentos por parte deste 
Tribunal e possibilitem a aquisição de “upgrades”. 
 
Desconhecemos a redação dada no questionamento formulado. 



Desta forma, não haverá problemas se fornecida a solução SA, contudo, 
os requisitos mínimos são os apresentados no item 1.2 do edital (grifado 
acima). 
 
2- Não há menção de aquisição de CALs em separado, por isso, 
sugerimos: Per Server Mode. Veja em 
http://www.microsoft.com/windowsserver2008/em/us/client-
licensing.aspx 
 
02 - BRASOFTWARE 
 
PERGUNTA: 
 
Hélida,  
 
Conforme conversamos, dada a impossibilidade de postarmos nosso 
questionamento no site http://licitacoes-e.com.br, solicito 
esclarecimentos sobre as questões abaixo. 
 
Desde já agradeço sua atenção. 
 
Questionamento referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº09/2010. 
 
De acordo com o anexo I “Termo de Referência”, é solicitado: 
 
Nos termos da Lei n.º10.520/02, dos decretos n.º5450/2005 e 3.931/01 
e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações, 
apresentamos o presente termo de referência para subsidiar a 
administração deste Tribunal na aquisição de softwares – programas de 
computador – para atender às necessidades de edição, criação e 
designer gráfico, manutenção e desenvolvimento de novas aplicações, 
bem como, legalização das licenças de uso de pacotes de escritório. 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Este termo de referência tem por finalidade estabelecer os 
requisitos preliminares objetivando a realização do Sistema de Registro 
de Preços – SRP para provável e futura aquisição das seguintes licenças 
de software: 
 QTD. 

ESTIMADA 
PRODUTO/ESPECIFICAÇÃO 

A 25 MICROSOFT OFFICE PROFESSIONAL 2007 FULL  
B 100 MICROSOFT OFFICE STANDART 2007 FULL OPEN 
C 30 PROJECT 2007 STANDART WIN32 PORTUGUES  



D 10 VISIO 2007 STANDART 2007 PORTUGUES OPEN  
E 10 VISIO PROFESSIONAL 2007 PORTUGUES OPEN 
F 10 WINDOWS SERVER 2008 STANDARF X86-64 10 
G 05 WINDOWS SERVER 2008 Enterprise x86-64 25 
H 100 WINDOWS PROFESSIONAL FULL PT-BR  
I 10 ADOBE PHOTOSHOP CS4 WINDOWS FULL 

PORTUGUES 
J 10 CORELDRAW GRAPHICS SUITE X4 
 
1.2 Os subitens A,B,C,D,E, e H do item 1.1 serão adquiridos nos termos 
de licenciamento do fabricante (Microsoft) na modalidade Full Package 
Product, Open License solução Base, ou superiro, desde que sem nus 
adicional ou necessidade de futuros pagamentos por parte deste 
Tribunal e possibilitem a aquisição de “upgrades”. 
1.3 Todos os softwares a serem fornecidos deverão possibilitar upgrade 
para versões futuras dos produtos. 
1.4 As licenças referentes aos subitens “A” e “B” (Microsoft Office) e “H” 
(Windows 7) deverão permitir “downgrade” para versão imediatamente 
anterior e no caso do item “H”, para versão Windows XP. 
1.5 Cada um dos softwares descritos no item 1.1 deverá possuir uma 
mídia de instalação original (CD ou DVD), ou usuário e senha de acesso 
ao site do fabricante para download da imagem de instalação original, 
para cada aquisição. 
1.6 Todos os softwares deverão ser entregues acompanhados de 
certificado de autenticidade contendo o(s) número(s) de série e o 
quantitativo de licenças fornecido pelo fabricante ou seu representante 
legal. 
 
Perguntas: 

1. O Governo possui um acordo corporativo com a Microsoft através 
do Select Nível D, onde visa principalmente redução de custo à 
Administração publica bastante significativa comparando 
principalmente com as modalidades solicitadas no presente edital 
(Open e FPP), no link abaixo contem mais informações sobre o 
acordo. Apenas para ilustrar essa redução pode chegar até 30% 
dependendo do produto. 

http://www.microsoft.com/brasil/licenciamento/programs/selplus/ove
rview.mspx 
 
Em resumo o que se muda é apenas a forma de licenciamento, os 
produtos, bem como CD e atualizações funcionam da mesma forma. 
 
2. O item H visa regularização do parque ou são para nosso 

computadores? Se for regularização o produto correto é: FQC-



02872 WINDOWS PRO 7 SNGL OLP NL LEGALIZATION GET 
GENUINE. O produto solicitado pelos senhores atende, mas o 
custo é muito maior do que o produto citado acima. Se for para 
novas maquinas, sugerimos que o hardware seja comprado com o 
Windows OEM. 

3. Para o item I, Photoshop, a forma adequada de comprar visando 
redução de custo é Licença de uso + mídia/DVD de instalação e 
não 10 Caixinhas. 

4. Para o item J, CorelDraw é exatamente com citado no item 3. 
5. Qual período de upgrade que deverá ser considerado? Vale 

ressaltar que cada fabricante possui prazos diferentes, exemplo: 
Microsoft: 3 anos, Adobe e Corel são 2 anos. 

 
Desde já agradecemos a atenção dispensada e ficamos no aguardo 
de um retorno. 
 

RESPOSTA: 
 

1- Para atendimento do acordo em nível select o TRE deverá manifestar 
escolha para determinada plataforma. 
2- Não se trata de regularização de pendência e sim de regularização 
para atendimento de solicitação de usuários. 
3 e 4 – Não especificamos que seriam necessárias as caixas dos 
softwares. Por tanto, a empresa licitante poderia ofertar o produto 
conforme o item 4.1.1 do Termo de Referência, ou como ele própria 
sugere em seu “questionamento”. 
4 – Não há especificação de prazo de upgrade, já que estes são 
estabelecidos pelo fabricante. 
 
 
 

Cuiabá, 18 de maio de 2010. 
 

 
 

Hélida Vilela de Oliveira 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 
 


